INDICAÇÃO Nº    1134     , DE 2002

Indicamos, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador Geraldo Alckmin Filho, no sentido que sejam tomadas as providências necessárias visando  promover a Delegacia de Polícia do Município de Tatuí à condição de Delegacia Seccional de Polícia.

JUSTIFICATIVA

Conforme dados divulgados pela Secretaria Estadual de Segurança Pública, a criminalidade existente no Município de Tatuí é superior ao das cidades vizinhas do mesmo porte, como Salto, Votorantim e Itapetininga.

Entre as quatro cidades (Tatuí, Salto, Votorantim e Itapetininga), num quadro comparativo de dez meses entre 2000 e 2001, Tatuí apresenta os maiores índices em Homicídio Doloso ( 66,67%).

O número de Furtos em Tatuí no ano de 2001 foi de 928 casos, bem acima do que foi registrado em Votorantim (689) e Salto (583).

O número de Roubos registrados em 2001 em Tatuí (208) é superior ao de Itapetininga (173 casos).

O número de Furtos e Roubos de Veículos registrados em Tatuí no ano de 2001 (245 casos) é superior aos das demais cidades: Itapetininga (173 casos), Salto (221 casos) e Votorantim (115 casos).

Sendo Tatuí uma referência regional para municípios de menor população, como Cerquilho, Boituva, Iperó, Cesário Lange e Capela do Alto - abrigando esta mesma região uma penitenciária estadual, localizada a 11 quilômetros do centro da cidade de Tatuí, é necessário o reforço policial, para que a segurança dos cidadãos seja preservada.

Com o advento do desenvolvimento e do progresso, infelizmente a criminalidade surge com um grau assustador de violência, estarrecendo, causando medo e até um aparente imobilismo à população.

Assim, imprescindível promover a Delegacia de Polícia do Município de Tatuí à condição de Delegacia Seccional de Polícia.

Desta forma, está, ao nosso ver, plenamente justificada a presente proposição, que certamente encontrará acolhida do Sr. Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado CALDINI CRESPO
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